
        

LEI N° 2.973, DE 07 DE AGOSTO DE 2009

Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio para a prestação de serviços de assistência médica, hospitalar e ambulatorial, em caráter facultativo, aos servidores públicos municipais e seus dependentes.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º .   Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio para a prestação de serviços de assistência médica, hospitalar e ambulatorial aos servidores municipais.

§ 1º .  O serviço de assistência médica, hospitalar e ambulatorial é em caráter facultativo, devendo o servidor manifestar sua opção.

§ 2º . Para os fins estabelecidos nesta Lei, poderão ser beneficiários os servidores ativos, inativos e pensionistas, os que se encontrarem  licenciados para tratar de assuntos particulares, os ocupantes de cargos efetivos ou comissionados, os contratados temporariamente, da administração direta, autárquica e fundacional dos Poderes do Município e os agentes políticos, assim considerados os detentores de mandato eletivo e os secretários municipais, que por ele optarem.

§ 3º . O optante pelo serviço poderá inscrever como beneficiários, na qualidade de dependentes, o (a) cônjuge, o companheiro (a), os filhos, e ainda, os pais e os que vivam sob a sua dependência econômica e financeira.

Art. 2º . A seleção da prestadora dos serviços dar-se-á por licitação, respeitados os dispositivos da Legislação em vigor.

Art. 3º . A Prefeitura Municipal de Timóteo figurará no contrato como interveniente  e  firmará   plano   corporativo  com a  empresa  vencedora  da licitação, cabendo aos servidores o pagamento  integral dos valores referentes às mensalidades e aos valores cobrados por utilização dos procedimentos médicos de consultas, exames e internações.

Parágrafo único . A Administração Municipal, através do órgão competente, descontará dos servidores o valor devido em folha de pagamentos e repassará o valor arrecadado para a empresa vencedora da licitação, sendo vedado qualquer desconto, a este título, sobre a gratificação natalina (13º salário).

Art. 4º . No prazo de 10 (dez) dias úteis  após a assinatura do plano corporativo, será nomeada Comissão   Permanente  de  Servidores,  composta  por  01 

(um) representante indicado pelo Executivo Municipal e dois servidores indicados pelo Sindicato dos Servidores Municipais de Timóteo.

Parágrafo único – Cabe à Comissão fiscalizar os serviços prestados, cadastrar os optantes, manter relação atualizada dos optantes e seus dependentes junto ao órgão de recursos humanos, receber reclamações, tomar medidas saneadoras, emitir parecer favorável ou desfavorável sobre a manutenção do convênio.

Art. 5º . Os encargos decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação própria consignada no Orçamento do Município.

Art. 6º .Decreto do Prefeito regulamentará esta Lei, no que for necessário, no prazo de 90 (noventa)  dias, após sua publicação.

Art. 7º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

       Timóteo, 07 de agosto de 2009;                                                        45ºAno de Emancipação 

       Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal 

